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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

• DECRETO NQ (Õ:\Ç) DE l t OE MAR'tO OE 10980 = 

= DlciPÕE ;,ÔB:-.E ABê:tHURA 
, 

DE CREDI ro SUPLt:.MEíH~A = 

DECRET 

wILMkR PEHES DE F~RIA:.l 1 Prefeito Municipal 

de t:iarríi da Garças, Est-.da de H•to Grosso• 

na uso de suas atribuições com base na art 

40 da Lei , unicipal nw 659 de 05 de novem

bro de l.9-=t~ 

, . 
Art~ lQ - Fica aberto o Credito buplemen-• 

tar no valo r de l&$ 500.000,00 ( 1~uinhentos Mil Cruzeiros), destinados ao refo_r 

ço das dotações Orçamentirias: 

Ol.OloOOl.200203.l.l.l.Ol - CÂM~KA MUNICIPAL a CÂMARA MUNICIPAL 02 5000000,00 

d soo.000,00_ 

Art~ 20 - Para cobertura do Créditos acima 

serão usados recursos oriundos de •nulaçÕes p~rcíais da dotação arç•mentária. 

01.0l.D 1.200203.l.lol - CAM~RA MUNICIPAL = caMARM ~UNICIPkL 001 500.000,00 

soo.oao,oo 

HrtQ 3Q - evogaoas as disposições em con

tr~rio, este Decreto entr&r~ em vigor na data de su~ public•ç~oe 

~d.J.1'14EfE l.JO PRc.FEITO MU1HCIPAL 

ti•rra do Garças, li- de Narço de 1.980 

\\\'\\~~ 
Wilmar ~~es ~e Farias 

Prefeito Municipal 


